PR ANTREBRN

Governo da Regiao Administrativa Especial de Macau

TREENRLE

Gabinete do Chefe do Executivo

Nota Justificativa

1. A Regifio Administrativa Especial de Macau estd empenhada em prevenir e
reprimir possiveis actos de corrupgéo e de ilegalidade administrativa, esfor¢cando
para elevar a actuagdo da Administragdo Publica em geral a um nivel de
eficiéncia, isencio, justi¢a e transparéncia.

2. Para atingir os objectivos acima referidos, ao abrigo do artigo 59° da Lei Bésica,
foi criado na Regido Administrativa Especial de Macau o Comissariado contra a
Corrup¢do que é um o6rgdo independente. O Comisséario contra a Corrupgéo
responde perante o Chefe do Executivo. O Comissariado esta a utilizar apenas a
vigente Lei Orgénica do Alto Comissariado contra a Corrupgéo e a Ilegalidade

Administrativa.

3. Assim, é necessarioc a criagdo de um novo diploma, para ampliar a sua

competéncia, no sentido de cumprir cabalmente a sua miss#o.

4. A presente proposta de lei € baseada nas atribuicdes e competéncias do antigo
Alto Comissariado contra a Corrupgdo ¢ a llegalidade Administrativa, pelo que,
sugere a atribuicio de mais poderes ao Comissariado contra a Corrupgdo,
designadamente, no que respeita ao inquérito criminal: por um lado, reconhecer
que o Comissario contra a Corrupgo e os seus Adjuntos gozam do estatuto de
autoridade de policia criminal, e os seus investigadores afectos para a realizagfo
de inquérito penal, do estatuto de érgéo de policia criminal; por outro, conceder
ao Comissariado alguns poderes do Ministério Publico, como os de revistas;

buscas; e apreensdes.

5. Na ampliagdo dos poderes do Comissariado contra a Corrupcéo, ao seu pessoal
também deve ser conferido um estatuto juridico adequado, a titulo de exemplo,
criacdo da carreira de pessoal de investigacfo, e atribuindo o direito ao porte de
arma de fogo, com vista ao pleno desempenho das atribuigdes e competéncias do

Comissariado contra a Corrupgéo.
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